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18 (CONTINUAÇÃO) NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 / EM MILHARES DE REAIS

sobras do exercício, ou aumentar as quotas de participação dos mesmos na Cooperativa.
A Cooperativa monitora o capital com base no indicador da margem de solvência, regra financeira 
prudencial com foco na capitalização das operadoras de saúde, que consiste em uma garantia adi-
cional às Provisões Técnicas, regulamentada pelo art. 6 da RN 209 da ANS. A margem de solvência 
corresponde à suficiência do Patrimônio Líquido ajustado por efeitos econômicos, sendo deter-
minado pelo patrimônio líquido superior a 20% das contraprestações líquidas dos últimos doze 
meses, ou 33% da média anual dos eventos indenizáveis líquidos dos últimos 36 meses, dos dois 
o maior. 
Os prazos para adequação da Margem de Solvência foram redefinidos em 22 de dezembro de 2012 
pela RN no 313 resumindo-se os limites mínimos de percentuais e os respectivos prazos:
•Em 31 de dezembro de 2012 - 35%;
•Entre janeiro de 2013 e novembro de 2013, 35% adicionados à proporção cumulativo mensal de 
0,25%;
•Em 31 de dezembro de 2014 - 41%;
•Entre janeiro de 2015 e novembro de 2022, 41% adicionados à proporção cumulativa mensal de 
0,615%; e
•Em dezembro de 2022 - 100% da Margem de Solvência.
Em 2017, a Cooperativa encerrou o exercício com Margem de Solvência Integral de R$ 76.926, 
com exigência mínima em 31/12/2017, nos termos da RN 313/2012 de 63,14%, de R$ 48.571. 
Considerando os gastos aprovados com o PROMOPREV no exercício de 2016, no montante de R$ 
1.511, a Margem de Solvência exigida na competência é de R$ 47.059. O patrimônio líquido ajustado 
nos termos da IN DIOPE nº 050/2012 na data do balanço é de R$ 80.390.
Informamos que a partir da competência de Outubro/2017 houve a substituição do percentual pon-
derador de 50% (cinquenta por cento) das contraprestações e dos eventos indenizáveis na modali-
dade de pós pagamento pelo percentual mínimo de 10% (dez por cento) estabelecido no § 1º, art 6º 
da RN nº 209/2009, conforme Ofício nº 295/2017/COAOP/GEAOP/GGAME/DIRAD-DIOPE/DIOPE.
5.1-Instrumentos financeiros
A administração procedeu à análise dos instrumentos financeiros que compõem o ativo e o passivo 
e concluiu que o valor justo das Disponibilidades, Créditos Operações com Planos de Assistência à 
Saúde e Não Relacionados com Planos de Saúde da Operadora e os Passivos Circulantes, principal-
mente Provisão de Eventos a Liquidar, Débitos de Operações de Assistência a Saúde aproximam-se 
do saldo contábil, cujos critérios de contabilização e valores estão demonstrados nas demonstra-
ções contábeis, em razão de o vencimento de parte significativa desses saldos ocorrer em data 
próxima à do balanço.
Em 31 de dezembro de 2017 e 2016 a Unimed não possuía nenhum tipo de instrumento financeiro 
derivativo.
5.1.1-Instrumentos financeiros por categoria

Seção C – Notas explicativas
6-Aplicações financeiras
A Cooperativa possui aplicações financeiras vinculadas às provisões técnicas, conforme quadro a 
seguir:

2017 2016
Uniprime – Cooperativa de crédito 26.020 12.112
Banco do Brasil 0 11.926
Banco Santander 26.342 2.766
Subtotal 52.362 26.804

2017 2016
Ativo garantidor não vinculado
Uniprime – Cooperativa de crédito 0 6.999
Bradesco 0 5.218
Subtotal 0 12.217
Total 52.362 39.021

As aplicações financeiras vinculadas são aplicadas em fundos de investimento em renda fixa dedi-
cados à Saúde Suplementar, conforme Resoluções da ANS, e o rendimento médio variou de 100% a 
103% do CDI (Certificados de depósitos interbancários). (2016 – 96% a 100% do CDI).
As aplicações não vinculadas às provisões técnicas estão distribuídas de acordo com o quadro 
abaixo:

2017 2016
Aplicação Banco Santander 547 6.094
Aplicação Banco Bradesco 5538-7 6.951 7.312
Aplicação Uniprime – Coop. Créd. 22.981 20.480
Aplicação Caixa Econômica 5.847 5.314
Aplicação Bradesco cc 57040-0 1.076 978
Aplicação Banco Itau 3.940 0
Aplicação Banco Safra 6.490 7.890
Aplicação CCB China Const. Bank 0 1.580
Total 47.832 49.648

As aplicações financeiras não vinculadas são efetuadas em CDBs (Certificados de depósitos bancá-
rios) com rendimento médio de 96% a 102% do CDI (2016 – 100%).
7-Créditos de operações com planos de assistência à saúde
A composição dos “Créditos de operações de assistência à saúde” está representada pelas contas 
demonstradas a seguir:

2017 2016
Contraprestações Pecuniárias a Receber (a) 30.323 26.745
(-) Provisão para Perdas sobre Créditos (b)  (2.237) (1.843)
Outros Créditos Operações Planos (c)  2.092  1.620
(-) Provisão para Perdas sobre Créditos (b) (70) (57)
Operadoras de Planos Assist. à Saúde (d) 521 358
Outros Créditos Não Relac. Com Planos (e) 468  615
(-) Provisão para Perdas sobre Créditos (b) (96) (120)
Total 31.001 27.775

a) O saldo da conta “Contraprestação Pecuniária a Receber” refere-se a valores a receber de créditos 
com planos de saúde da Cooperativa.
b) O saldo da conta “Provisão para Perdas sobre Créditos” refere-se aos valores calculados de acor-
do com a RN 290/12 e alterações posteriores), considerando a totalidade do crédito por contrato 
no caso de existir títulos vencidos há mais de 60 dias de planos familiares e mais de 90 dias nos 
demais planos e sobre outros créditos não relacionados com planos, cujo saldo em 31 de dezembro 
2017 é de R$ 2.402 (2016 R$ 2020),
c) O saldo da conta “Outros Créditos de Operações com Planos de Assistência à Saúde” referem-se 
a valores de co-participação dos beneficiários a receber pessoa física e jurídica.
d) O saldo da conta “Operadoras de Planos de Assistência à Saúde” refere-se a valores a receber 
de créditos com Outras Unimeds (Intercâmbio a Receber), e no Balanço patrimonial, foram classi-
ficados como “Créditos Operações Assistência à Saúde Não relaciodos com Planos de Assistência 
à Saúde”.
e) O saldo da conta “Outros Créditos Não Relacionados com Planos de Assistência à Saúde” re-
ferem-se a valores de outros créditos a receber que não se relacionado com planos de saúde da 
Cooperativa.
Na próxima tabela está demonstrando o saldo por tipo de plano e faixa vencimento:

8-Créditos tributários e previdenciários
Os Títulos e Créditos a Receber estão compostos conforme quadro abaixo:

2017 2016
Imposto de renda – Pessoa Jurídica – Saldo negativo – IRPJ 5.473 3.132
Contribuição social sobre o lucro líquido – Retido - CSLL 1.318 680
COFINS 640 619
PIS 168 156
Total 7.599 4.587

9- Bens e títulos a receber e despesas antecipadas

2017 2016
Estoque Medicamentos (a) 1.072 0
Estoque – Brindes 19 0
Cheques a receber 2 13
Despesas antecipadas 141 118
Outros créditos (b) 5.092 4.334
Adiantamentos (c) 930 973
Total 7.256 5.438

(a) - Em 2017 foi implantado projeto da Central de Compras Unimed Federação objetivando a com-
pra de medicamentos sob demanda para seus beneficiários. A compra é efetuada diretamente com 
Distribuidoras de Medicamentos. O saldo apresentado refere-se a compra de medicamentos solici-
tados e que ainda não foram totalmente dispensados aos beneficiários envolvidos
(b)- Os principais valores referem-se a: i) participação no fundo de alto custo (nota 15) no valor de 

R$ 2.410 (R$ 1.757 – 2016); ii) depósito caução efetuado como garantia do contrato com a Celepar 
no valor de R$ 1.350(R$ 1.145– 2016) e valores a receber referente ao rateio de despesas referente 
ao sistema Biomeek com cooperadas no valor de R$ 642 (R$ 542– 2016).
(c)- Valor referente a adiantamentos a funcionários e fornecedores diversos.
10-Ativo realizável a longo prazo

Contas 2017 2016
Dep. Judiciais Processos Cíveis 680 642
Deposito Judicial Lei 84/96 (Nota 18 b) 0 2.027
Deposito Judicial Autuação INSS 
(Instituto Nacional de Seguridade Social) 1.870 1.725

Deposito Judicial Taxa de Saúde Suplementar 1.205 650
Deposito Judicial Multa Adm ANS 378 250
Deposito Judicial Multa Procon 64 0
Deposito Judicial Receita Federal 0 6
Total 4.197 5.300

O depósito judicial sobre a autuação INSS foi atualizado pela taxa SELIC em 31 dezembro de 2017. 
11-Investimentos
a) Composição das participações societárias

2017 2016
U Participações 7.609 7.191
Central Nac Unimed 6 6 
Unimed Seguradora 4.085 3.659
Unimed do Brasil 11.947 10.806
Unimed Mercosul 873 861
Quotas - Greencred 43 43 
Portal Unimed 160 160
Quotas Medicred 1 1 
Quotas – Uniprime 399 83 
Total 25.123 22.810

b) Movimentação dos investimentos

(a) A investida Unimed Brasil efetuou destinação de sobras para capitalização e consequente au-
mento do investimento.
(b) A investida Unimed Mercosul capitalizou uma parte das suas sobras e efetuou pagamento da 
maior parte do saldo.
(c) A Investida Unimed Seguradora efetuou distribuição de sobras em espécie.
(d) A Investida Uniprime efetou distribuição de sobras em espécie e para capitalização e consequen-
te aumento do Investimento.
12-Imobilizado
a) Custo

b) Movimentação

13- Intangível
a) Custo

b) Movimentação

14- Provisões Técnicas de Operações de Assistência à Saúde e Ativos Garantidores
14.1 Provisão de Premio/Contraprestação não ganha - PPCNG
De acordo com a RN 290/12 e alterações posteriores) as contraprestações de planos passaram a 
ser registradas no início da cobertura dos planos no grupo 21111901 – Provisões de Prêmio/Con-
traprestação não ganha em substituição à forma anterior de Faturamento Antecipado, sendo que o 
registro no grupo 311 – Contraprestações Líquidas/Prêmios Retidos ocorre depois de transcorrido 
o período do compromisso de prestação dos serviços na forma de prórata-dia, cujo saldo em 31 de 
dezembro 2017 é de R$ 8.990 (R$ 9.644– 2016).
14.2 Provisão para remissão
A Provisão para Remissão é constituída para a garantia existente em alguns contratos de planos de 
saúde dos benefícios de remissão de contraprestações, concedidos aos beneficiários dependentes 
pelo prazo estabelecido em cada contrato de no máximo 60 meses, em função do falecimento do 
beneficiário titular. A provisão é calculada com base em nota técnica atuarial aprovada pela Agência 
Nacional de Saúde Suplementar – ANS, Ofício nº 872/2005/DRI.ADJ./DIOPE/ANS/MS. A Provisão 
para Remissão constituída possui saldo em 31 de dezembro de 2017 no valor de R$ 13 no passivo 
circulante e R$ 55 no passivo não circulante. (R$ 1 e R$ 2 – 2016).
14.3 Provisão de Eventos a Liquidar
Conforme RN 393/2015), esta provisão deverá ser constituída para fazer frente aos valores a pagar 
por eventos avisados até a data base de cálculo, de acordo com a responsabilidade retida, obser-
vados os seguintes critérios:
I - o registro contábil deverá ser realizado pelo valor integral cobrado pelo prestador no primeiro 
momento da identificação da ocorrência da despesa médica, independentemente da existência de 
qualquer mecanismo, processo ou sistema de intermediação da transmissão ou da análise prelimi-
nar das despesas médicas; e 
II - a identificação da ocorrência da despesa médica será entendida como qualquer tipo de comu-
nicação estabelecida entre o prestador ou beneficiário e a própria operadora, ou terceiro que preste 
serviço de intermediação de recebimento de contas médicas à operadora.
lll - a Cooperativa apresenta em 31 de dezembro 2017 no grupo de contas 21111 –Provisão para 
Eventos a Liquidar, o valor de R$ 14.467 (R$ 11.490 – 2016) que deverá ser liquidado com menos de 
30 (trinta) dias da sua provisão, e o valor de R$ 1.069 (R$526 – 2016) que deverá ser liquidado com 
mais de 30 (trinta) dias da sua provisão.
A composição do saldo da provisão a liquidar com menos de 30 dias está abaixo:

2017 2016
Cooperados 9.115 8.091
Rede contratada ou credenciada 5.205 3.307
Reembolso 147 92
Total 14.467 11.490

14.4 Provisão para Eventos Ocorridos e Não Avisados (PEONA)
A Provisão para Eventos Ocorridos e Não Avisados – PEONA, refere-se ao montante de eventos que 
já tenham ocorrido e que não tenham sido avisados à OPS e deve ser constituída mensalmente, 
conforme metodologia estimada atuarialmente. A PEONA é constituída pela operadora, conforme 
metodologia atuarial própria, cujo comunicado à ANS quanto à data base inicial da adoção da me-
todologia foi protocolada na ANS em 01 de Dezembro de 2016, com início para janeiro/2017, con-
forme Ofício ANS nº 1573/2016/GGAME(COATU)/DIOPE/ANS, de acordo com a RN nº 393/2015. 
A metodologia foi definida com base na observação dos montantes de eventos nos intervalos de 
tempo entre a ocorrência e aviso observados no passado, assumindo este comportamento para as 
projeções futuras, utilizando-se do triângulo de desenvolvimento dos eventos (Triângulo de “Run-
-off”). Para a constituição da Provisão de Eventos Ocorridos e Não Avisados foi adotada a meto-
dologia definida como Fator Médio da Peona Real Agregada Ajustada, cujo cálculo do montante 
de constituição mensal é representado pela multiplicação do Fator Médio calculado na referida 
metodologia pelo Custo Total dos Eventos Indenizáveis Líquidos Avisados nos últimos 12 meses. 
O montante calculado em 31 de Dezembro de 2017 é de R$ 35.652 conforme estimativa atuarial. 
(R$ 25.360 – 2016).
14.5 Ativos garantidores
Os ativos vinculados da Operadora para garantia das provisões técnicas observam a RN 392/2015 e 
alterada pela RN 419 /2016 na proporção mínima exigida pela ANS. Sendo o valor da PEONA mais 
os eventos conhecidos há mais de 30 dias, em 31 de dezembro de 2017, que somam R$ 50.119 
(R$ 25.886 – 2016). O montante dos ativos vinculados através de aplicações financeiras em 31 de 

dezembro de 2017 é de R$ 52.362 (R$ 39.021 – 2016), apresentando, portanto, suficiência de vincu-
lação no valor de R$ 2.244 (R$ 918 – 2016).
15-Débitos de operações de assistência à saúde não relacionados com planos de saúde da ope-
radora

2017 2016
Fundo plano médico cooperado (PAC) (a) 166 6.875
Fundo de alto custo – (b) 11.899 8.735
Total 12.065 15.610

a) Refere-se à constituição de uma reserva financeira, devidamente aprovada no Conselho Federa-
tivo, com recursos próprios das Unimeds Singulares (Cooperativas de 1º grau do Estado do Paraná), 
para fazer frente aos custos do Plano do Médico Cooperado.
A contrapartida desta obrigação está registrada contabilmente no Ativo Circulante – Valores a Rece-
ber, de nossas Singulares, atualizados anualmente, de acordo com a movimentação e a participação 
de cada uma nos fundos. 
b) O FAC foi criado por vontade das Cooperativas do Sistema Unimed do Estado do Paraná, aplican-
do o sexto princípio cooperativista de Inter cooperação, para cobrir e indenizar, de forma recíproca 
e solidária, os impactos econômicos no resultado, decorrentes dos eventos assistenciais em con-
sequência dos atendimentos aos seus beneficiários, exclusivamente, da carteira de pré-pagamento, 
observados os limites de: franquia, coparticipação, carências e condições contratualmente estabe-
lecidas.
16-Tributos e contribuições a recolher

2017 2016
IR e CS a recolher e retido na fonte 1.237 660
INSS a recolher 957 820
PIS e COFINS sobre faturamento e retido a recolher 294 325
FGTS a recolher 292 249
ISS a Recolher sobre faturamento e retido a recolher 70 96
Contribuição sindicato 1 1
Total 2.851 2.151

17-Débitos diversos e conta corrente cooperados

2017 2016
Obrigações com pessoal (a) 7.973 6.174
Conta corrente cooperados - juros sobre capital a pagar 3.641 3.695
Adiantamento por conta das sobras 98 0
Fornecedores de bens (b) 1.250 955
Outras contas a pagar 63 70
Total 13.025 10.894

(a) As obrigações com pessoal referem-se a gratificações a pagar, provisões de férias e encargos 
sociais.
(b) Refere-se a dívidas da entidade com terceiros, referentes aquisições de materiais e de serviços.
18-Provisões para ações judiciais

2017 2016
Provisões para contingências tributárias (a) 8.290 13.155
Provisões para contingências cíveis (b) 1.801 1.613
Provisões para contingências trabalhistas (b) 354 482
Total 10.445 15.250

Abaixo representamos quadro resumo de movimentações das provisões para contingências

a) Contingências tributárias 
PIS E COFINS
Através da Medida Provisória nº 1.858/99 e reedições, o Governo Federal ampliou a base de in-
cidência do PIS Faturamento e da COFINS das Sociedades Cooperativas. A referida MP publica-
da sob o nº 2.158-35 no mês de agosto de 2001 e alterações da lei 9.718/98 estabeleceu que as 
Operadoras de Planos de Saúde, deverão recolher as contribuições do PIS e COFINS com base na 
sua receita bruta deduzida as contraprestações pecuniárias destinadas à constituição de provisões 
técnicas, as corresponsabilidades cedidas e as indenizações correspondentes aos eventos ocorri-
dos, efetivamente pagos. 
A Unimed Federação vem recolhendo, a partir de janeiro de 2015, PIS e COFINS sobre a totalida-
de das suas receitas e provisionou contabilmente, até o exercício de 2014, sobre as receitas dos 
denominados atos cooperativos Principais. Para fazer frente a esta despesa, a Federação possui 
registrada contabilmente no passivo não circulante o valor de R$ 7.612 e no Patrimônio Líquido, 
em Reserva para Contingências o valor de R$ 2.947, totalizando R$ 10.559 valores suficientes para 
fazer frente a esta contingência.
Autuação INSS
A Federação do Paraná, discutiu judicialmente a não incidência de INSS sobre a produção médica 
de cooperados, exigência tributaria originaria da publicação da Lei 84/96. Para garantia de seus 
direitos, os valores apurados oriundos desta tributação, foram sendo depositados judicialmente, 
enquanto se discutia via processo judicial, a constitucionalidade desta legislação. Em 1999 o Go-
verno Federal, revogou a Lei 84/96 e publicou a Lei 9876/1999 dando parâmetros diferentes para 
a tributação do INSS. Em 12.05.2017, recebemos do assessor tributário, informação de que a tese 
de inconstitucionalidade da Lei 84/96 tinha sido vencida e com baixa em definitivo do processo e 
levantamento pelo governo federal dos depósitos efetuados no valor atualizado de R$ 2.027 – (R$ 
2.027 – 2016).
A Unimed Federação possuía auto de infração (PAFS 10980.720454/2013-91) expedido pela Re-
ceita Federal do Brasil, relativo ao não recolhimento de INSS incidente sobre os valores pagos a 
título de Plano de Saúde para os seus colaboradores (Lei 9876/1999) e a compensação de verbas 
trabalhistas (1/3 de férias e Auxilio Doença), recolhidos indevidamente. O auto de infração estava 
devidamente garantido com depósito judicial. 
Neste exercício, a Federação desistiu da defesa judicial da autuação, e aderiu ao PERT – Programa 
Especial de Recuperação de Tributos do Governo Federal, visando a liquidação do débito, utilizan-
do-se de acordo com o programa, da redução de 50% da multa e 90% dos juros. Em agosto/2017 foi 
efetuado o pagamento do DARF inicial da adesão no valor de R$ 89 relativo a 7,5% do débito total 
discutido de R$ 1.194. Em janeiro de 2018, a Federação fará a quitação complementar no valor de R$ 
677, perfazendo o total a pagar de R$ 766.
Portanto, conforme descrito acima, no ano de 2017 houve pagamento do montante de R$ 3.221 
referente a processos relacionados com INSS.
b) Contingências cíveis e trabalhistas
Resumo contingências prováveis

Número de Ações Descrição 2016 2017
1 Provisão taxa de saúde suplementar -cível 1.205 651

1 Provisão para pagamento de multas administra-
tivas – ANS – cível 156

86 Provisões cíveis diversas 596 807
9 Provisões trabalhista diversas 354 482
Total 2.155 2.096

Resumo contingências possíveis

Número de Ações Descrição 2017 2016
20 Cíveis e trabalhistas 972 1.344

19-Débitos diversos – não circulante
Do total da conta, a Cooperativa tem provisionado o valor de R$ 378 para fazer frente a discussão 
judicial com multas administrativas aplicadas pela ANS e o R$ 239 que foram diferidos do Fundo 
mutuo do Plano do Médico Cooperado, aguardando resultado da ação imposta para o não paga-
mento da taxa de saúde suplementar sobre beneficiários. 
20-Patrimônio líquido/ patrimônio social
20.1 Capital Social 
O capital social é formado por quotas-partes com um mínimo de 3 cooperativas Singulares Fe-
deradas, sem limite máximo. De acordo com o artigo 15 do Estatuto Social, o número de quotas-
-partes subscritas por cooperado é de 1 (uma), sendo o máximo de 1/3 (um terço) do capital social 
da entidade.
O total de entidades cooperadas na data do balanço é de 22 singulares Unimeds no Estado do Para-
ná, das quais 20 são Operadoras de Planos de Assistência à Saúde e 02 são Prestadoras de Serviços 
de Assistência à Saúde, cujo Capital Social total das Singulares em 31 de dezembro de 2017 é de 
R$ 33.934 (R$ 30.793– 2016).
Durante o ano de 2017, houve capitalização dos juros sobre capital distribuído em 2016, no valor 
de R$ 3.141.
20.2 Reservas
As reservas regulamentadas por lei e estatuto da cooperativa estão assim compostas na data do 
balanço:

CONTAS 2017 2016
Reserva Legal (a) 13.515 11.399
Fundo de assistência técnica, educacional e social (FATES) (b) 7.054 6.669
Reservas para contingências (Nota 18 a)) 2.947 2.947
Reserva para desenvolvimento econômico 27.759 6.806
Total 51.275 27.822

a) Fundo de reserva legal
De acordo com a legislação das Cooperativas, trata-se de fundo indivisível e tem a finalidade de 
reparar eventuais perdas da Cooperativa. É constituído por 10% (dez por cento) das sobras apuradas 
no Balanço anual, conforme determinado em seu Estatuto social.
b) FATES
Tem a finalidade de prestar amparo aos cooperados e seus familiares bem como aos emprega-
dos da Cooperativa, além de programar atividades de incremento técnico e educacional dos sócios 
cooperados. É constituído por 5% (cinco por cento) das sobras apuradas no Balanço anual e pelo 
resultado dos atos não cooperativos, conforme determinado no Estatuto social da Cooperativa e na 
Lei das Cooperativas, n. 5.764/71. 
Os gastos com Assistência Técnica, Educacional e Social realizados em 2017, no montante de R$ 
6.669 foram registrados como custos e dispêndios do exercício, e revertidos do Fundo de Assistên-
cia Técnica, Educacional e Social para a conta de Outros componentes do Resultado Abrangente, na 
Demonstração do Resultado Abrangente.
c) Outras Reservas
Conforme determinação da Assembleia Ordinária de 18 de março 2017, as Sobras do Exercicio de 
2016 no valor de R$ 20.954 foram incorporadas a Reserva para Desenvolvimento Economico, reser-
va esta constituída em exercícios anteriores. 
20.3 Juros sobre capital próprio
A Cooperativa, conforme disposição estatutária e legal, apura juros sobre capital integralizado, no 
limite estatutário de até 12 (doze) % ao ano, conforme demonstrado abaixo. O valor apurado será 
levado a apreciação da AGO, para destinação.

2017 2016
Capital Social Integralizado 33.934 30.793
Juros sobre capital – 10.73% 3.641 3.695
IRRF incidente (546) (554)

21-Imposto de renda e contribuição social

2017 2016

(=) Lucro antes do IRPJ e CSLL 23.405 30.719

(+) Adições (Exclusões) permanentes, líquidas 6.973 9.393

(-) Exclusão relativa ao ato cooperativo - a) (20.360) (26.420)

1-(-) Resultado do Ato Cooperativo. (18.438) (25.124)


